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Um século é uma synthese. O direito é uma força. 
E esta Academia é uma ancora secular. Nella se pren
dem as gerações que daqui partiram, sob este céo im-
menso do cruzeiro do sul, e foram a esparzir luz sobre 
toda a extensão da Pátria querida. 

Povo que se organisava em Estado independente, 
precisando de leis próprias para com ellas traçar o seu 
destino, agora desligado da mãe lusa, sentiu logo, pelo 
orgam dos seus mais notáveis estadistas, a necessidade de 
criar uma fonte de direito, u m grande manancial lumi
noso, onde pudessem haurir as noções lídimas da justiça 
aquelles que teriam de governar o paiz dentro da liber
dade e da lei. 

E' phenomeno digno de registrar-se como u m aconte
cimento feliz o de ter coincidido, no Brasil, o surto do sen
timento da independência com o do sentimento da scien
cia do direito. E mui curioso é também observar-se a 
coincidência de serem os dois protagonistas desses dois 
acontecimentos iniciaes da grandeza do Brasil filhos da 
terra paulista, nascidos na cidade de Santos. 
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Ainda J O S É B O N I F Á C I O , O Patriarcha, não tinha fes
tejado o primeiro anniversario da realisação triumphante 
do seu patriótico ideal — a independência, — e já o ou
tro santista, J O S É F E L I C I A N O F E R N A N D E S P I N H E I R O , de
pois V I S C O N D E D E S Ã O L E O P O L D O , ao abrir-se a primeira 
Assembléa Constituinte, que tinha de lançar os alicerces 
juridico-politicos do novo Estado soberano, mostrou que 
fora impossível existir nação independente sem uma escola 
de sciencias e letras, em que se instruísse a mocidade, e, em 
14 de junho de 1823, apresentou á discussão o seu pro
jecto de criação de uma Universidade na cidade de São 
Paulo. 

Submettida a proposta á commissão de instrucção 
publica, voltou a mesma transformada em projecto de lei, 
que foi redigido por outro santista, M A R T I M F R A N C I S C O 

RIBEIRO D E A N D R A D A , relator da commissão, e lido na 
sessão de 19 de agosto do mesmo anno. Por esse remo
delado projecto se propunha a criação de duas Universi
dades para o estudo das sciencias e bellas artes, uma em 
São Paulo, outra em Olinda, ficando, entretanto, desde 
logo, criado u m curso jurídico em São Paulo, que deveria 
ser regulado pelos Estatutos da Universidade de Coimbra, 
com as alterações que as circumstancias e as luzes do sé
culo aconselhassem. O projecto, após as três discussões 
regimentaes, em que soffreu amplo debate, foi approvado 
pela Assembléa, no dia 4 de novembro, para converter-se 
em lei. 

Sobreveiu, porém, a apparatosa e violenta dissolução 
da Constituinte pelo Imperador D. P E D R O I, logo em 12 de 
novembro; e o projecto ficou sem promulgação, não lo
grando o vigor de lei. 

Mas era u m facto a sua approvação pela Constituinte. 
E por mais despoticos que sejam, os actos dos governan
tes, não destróem o effeito da lição e do exemplo dos 
factos históricos. N o facto guardou-se a idéa, que não 
morre. 
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E o deputado mineiro Lúcio S O A R E S TEIXEIRA D E 

G O U V Ê A , defendendo a these de que da instrucção da 
mocidade depende em grande parte a consolidação do 
systema constitucional, fecundou, com a sua palavra, a 
semente optima, e reviveu, na assembléa ordinária, aos 12 
de maio de 1826, o assumpto do projecto, enterreirando-o 
á discussão como medida de urgência. Aberto o debate, 
foi apresentado pela commissão de instrucção publica, em 
5 de julho, u m novo projecto criando u m curso jurídico 
no Rio de Janeiro, a respeito do qual se travou longa dis
cussão, principalmente com referencia ao local onde deve
ria ser estabelecido o curso. Logo na segunda discussão, 
TEIXEIRA D E G O U V Ê A offereceu emenda escolhendo São 
Paulo para a sede do instituto. Impugnou a emenda, 
sustentando as suas preferencias pela Corte, o deputado 
por Minas-Geraes, B E R N A R D O P E R E I R A D E V A S C O N C E L -

LOS. Replicou-lhe, em prol da emenda, N I C O L A U DE 
C A M P O S V E R G U E I R O . 

E m 8 de agosto de 1826 o deputado paulista FRAN
CISCO DE P A U L A S O U Z A e M E L L O conseguiu harmonisar as 
idéas, propondo a criação de dois cursos jurídicos, u m em 
São Paulo, outro em Olinda. Esta proposta surtiu êxito; 
e o projecto, approvado com essa emenda e algumas outras, 
nas duas casas do parlamento, transformou-se na lei de 
11 de agosto de 1827. 

Hoje, cem annos decorridos, contemplamos esse 
monumento com olhos de admiração e de orgulho. Admi
ração pela clarividencia dos conspicuos estadistas que ti
veram a presciencia de prender a formação da nossa na
cionalidade na base segura da sciencia do direito. Or
gulho pelos maravilhosos frutos produzidos pelas duas 
fecundas sementeiras plantadas ao norte e ao sul do paiz. 

Não é possível contemplação sincera de uma obra 
gigantesca, como esta, sem u m raio de saudade tocada de 
mysticismo. 

Os brutos não têm tradição, não a sentem, e, por isso, 
não a veneram. Mas o homem, que não só vive, senão 
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também se aperfeiçoa, colhendo no passado os elementos 
da experiência em que se firma para equilibrar-se no pre
sente e conduzir-se no futuro, esse se equipararia ás feras, 
se não volvesse olhos attentos e perscrutadores para o 
passado, e se não reconhecesse o valor dos ensinamentos 
com que os mortos vêm, e cada vez mais, governando os 
vivos. 

A historia da philosophia, observa F O U I L L É E , nos põe 
em commercio com os grandes pensadores, e nesta fe
cunda familiaridade contrahimos alguma coisa de seus 
hábitos, de seus sentimentos, de seu espirito: aprende
mos a amar e a descobrir a verdade. Por isso mesmo 
nós amamos aquelles que a têm amado como nós e que 
em parte a descobriram. A historia da philosophia nos 
inspira assim a admiração e a gratidão para os nossos 
antepassados, ella nos demostra que todos os philosophos, 
em vez de se considerarem como adversários e quasi ini
migos, são amigos e companheiros de pesquizas. 

O homem intelligente necessita prover, não só para 
si, como para a sociedade de que faz parte. Mas nin
guém pode prover com êxito sem prever com cautela. E 
para prever, distiguindo-se os phenomenos reaes sem em
balar-se em meras fantasias, é preciso observar o que se 
passou, e pesquizar as leis conforme ás quaes se desdobra
ram os factos da historia. A consciência de uma época, 
pondera o mesmo escriptor, só se conhece através do pen
samento dos seus philosophos, porque elles é que traçam 
as idéas dominantes, as idéas directoras do movimento 
social, as grandes concepções moraes, religiosas e scien-
tificas, e que explanam a noção do direito, do dever e da 
moral social. Queremos conhecer a Grécia do V século, 
ou do IX século, antes de Christo? Perscrutemos o pen
samento de Sócrates, de Platão ou de Aristóteles. 

Nesta meta de cem annos, alçamo-nos dentro do fu
gaz presente procurando vislumbrar alguma coisa do fu
turo. Mas o presente foje como u m relâmpago, e o fu-
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turo se nos desenha sempre sob bulcões de nuvens inde
finidas. Só nos debruçando sobre o passado é que pode
mos com segurança colher nas velas os ventos que nos 
ímpellem a navegar por diante. 

Foi o homem que passou, quem nos arrebatou ao 
concavo de céo azul e nos desvendou os segredos das es-
trellas, foi elle quem nos pretraçou o movimento dos as
tros e quem nos expoz a composição da via láctea; foi elle 
quem excavou a terra, e delia arrancou minérios e tantas 
outras riquezas; foi quem aproveitou o vapor e a energia 
electrica, e quem forjou a machina; foi quem verificou as 
propriedades dos corpos e fixou a composição resultante 
das suas combinações; foi quem penetrou pelos organis
mos vivos e estudou-lhes os ossos, músculos e fibras, for
mulou-lhes as leis de funccionamento physiologico e ten
tou desvendar até o segredo da vida; foi quem dominou o 
espaço aéreo pelo motor como já tinha com a nau dominado 
a bravura dos oceanos; foi-quem escravisou a onda sonora 
prendendo-a nos receptores e augmentando-lhe a intensi
dade; foi quem desceu paciente ás paragens da historia e 
da prehistoria devassando a vida do homem primitivo e do 
selvagem, no afan de descobrir as leis que regulam a vida 
do homem e da sociedade; foi quem nos legou todas essas 
prodigiosas conquistas que nos dão a base para novas 
descobertas scientificas, e formam a synthese do que se 
chama civilisação. 

E \ pois, u m impulso natural do sentimento de no
breza característica do homem culto esse que nos faz con
templar com reverencia os factos, as instituições e os ho
mens do passado, quando delles é que nasceram essas 
grandezas magníficas na ordem physica, biológica, moral 
e social, sobre as quaes se tece esta complexidade conforta-
dora que fruimos no presente. 

Para o passado de hontem, como para o de antanho, 
a lei fundamental universal é uma só: tudo é força e mo
vimento; nada se perde; tudo se transforma. 
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A Academia dè 

Direito de São Paulo, 

A lei de 11 de agosto de 1827 foi um gesto gigantesco, 
que se crystallisou no espaço como u m monumento, e que 
teve, em nossa cidade, o glorioso destino de corporisar-se 
aqui, neste symbolo: u m velho convento de S. Francisco. 
O velho mosteiro, ao contacto da nova lei, banhou-se de 
uma claridade aurorial promissora; engalanourse das mais 
ridentes flores de esperança, e converteu-se no esplendido 
aviario das gerações por vir. 

O sino grande que tangia solenne chamando os fieis 
á missa, começou a bimbalhar as notas de sua alegria repi-
cando nas festas ruidosas da mocidade acadêmica. O 
adro silencioso e grave, por onde passava timida a ingênua 
candura das moças paulistanas sobre o fundo negro das 
respeitáveis mantilhas, com que as matronas enchiam o 
vestibulo, transformou-se em entrada alacre da rapaziada 
folgazan, cujos gritos joviaes concertavam em contraste 
com o murmúrio penitente das orações piedosas. 

A inauguração do curso se realisou no dia 1 de março 
de 1828. 

A cidade brumosa amanheceu festiva. Os paulistas 
sentiam inchar-lhe os peitos de júbilo, envaidecidos com a 
escolha da capital da sua província para sede da primeira 
Academia de Direito do Brasil. Hontem a Independên
cia, aqui, no Ypiranga, hoje a Academia, aqui, no convento 
de S. Francisco. Era u m prenuncio lindo dos maravilho
sos desdobramentos do futuro provinciano. 

E foi com ardor e confiança que povo e autoridades, 
entre flores e musica, alviçareiramente festejaram a inau
guração promissora. 

Sob a presidência do director, o tenente-general J O S É 
A R O U C H E D E T O L E D O R E N D O N , na mesma sala n. 2, em 
que por mais de 25 annos tive a fortuna de conversar Di
reito Romano com os meus amigos estudantes, D R . J O S É 
IVIARIA D E A V E L L A R B R O T E R O , natural de Lisboa, doutor 
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em Direito pela Universidade de Coimbra, o primeiro lente 
nomeado para reger a cadeira de direito natural, proferiu a 
oração inaugural, que diz a tradição ter sido enérgica e 
eloqüente/ 

Foi este o professor que primeiro projectou nesta casa 
o tênue albor de uma philosophia. , 

Direito natural era a denominação da cadeira 
que enfeixava os ensinamentos que mais tarde pas
saram a pertencer á esphera, da Philosophia do 
Direito. 

B R O T E R O , professor intelligente, embora singularisado 
pelas suas notáveis extravagâncias, e pelo espirito indisci
plinado e aggressivo, escreveu para o seu curso o compên
dio, que denominou "Princípios de Direito Natural". 

As idéas philosophicas, expostas no compêndio, não 
eram de molde a constituir segura base de cultura para 
os moços que estudavam. 

A philosophia, que se espraiava pelo mundo dima-
nada das escolas da Grécia, e se desdobrava em orienta
ções dos mais variados conceptos, já tinha soffrido o em
bate luminoso dos fortes pensadores do XVIII século, que 
lhe abriram claridades portentosas e infinitas, rasgadas 
pela critica valente dos encyclopedistas, pela radiosa intel-
ligencia sonhadora de R O U S S E A U , e pelas profundas elocu-
brações do gênio de K A N T . 

A concepção puramente sensualista e utilitária da 
sociedade já tinha aberto uma brecha para a formação de 
uma concepção racionalista e intellectual, em que as leis 
sociaes se reduziam ás relações necessárias das coisas. As 
leis sociaes começavam a ser consideradas como as leis na-
turaes em geral, e o estudo philosophico, illuminado pelo 
clarão dimanado do profundo poder analytico de Montes-
quieu, teve por alicerce seguro a verdade universal de que 
as leis são as relações necessárias que derivam da natu
reza das coisas, relações que são comprehendidas e formu
ladas pela razão primitiva, attendendo á relatividade das 
condições exteriores em que as coisas existem. 
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Rousseau. 

Em face dessa conceituação racionalista, com que 
MONTESQUIEU revigorava o racionalismo de PLATÃO, ao 
mesmo tempo que, prendendo-se ás circumstancias ambi
entes, submettia-se aos ensinamentos do incomparavel 
AR I S T Ó T E L E S , R O U S S E A U , com o seu incontido anceio de li
berdade, vasado em mágico estilo, impressionou os seus 
contemporâneos imprimindo u m novo movimento á philoso
phia social. Proclamou que a vontade, que é a própria 
natureza do homem e a origem de todas as convenções 
sociaes, é a verdadeira força sobre a qual assenta a cons
trucção da ordem civil e politica. E m R O U S S E A U é preciso 
distinguir, como souberam fazer os philosophos allemães, 
o ponto de vista histórico do ponto de vista philosophico. 
Considerada historicamente, a sua exposição pôde ser e 
tem sido atacada de errônea e fantasista como sendo des
mentida pelo conhecimento dos factos da humanidade. Mas 
considerada pela face estrictamente philosophica, perqui-
rindo não o que tem sido a associação humana, mas se 
ella deve ser uma associação livre, então o seu problema 
sobre a essência da sciencia social é posto com precisão 
notável na synthese deste objectivo: — O que se quer é 
achar uma fôrma de associação que defenda e proteja com 
toda a sua força c o m m u m a pessoa e os bens de cada as
sociado, e pela qual cada um, unindo-se a todos, não obe
deça, entretanto, senão a si mesmo, e fique tão livre como 
antes. 

Que é isso senão a igualdade das liberdades, que é 
hoje reconhecida como condição essencial da vida social 
e do direito nos povos civilisados? Assim R O U S S E A U con
cilia o factor da necessidade da vida social do homem, já 
vulgarisado desde A R I S T Ó T E L E S , com a vontade do mesmo 
homem entrando para a sociedade e salvando o principio 
indestructivel da liberdade. O homem sente a necessi
dade da sociedade, e, séntindo-a, a quer, porque compre-
hende que só condicionada pelas limitações de uma vida 
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social é que pode elle ter respeitada e garantida a sua 
liberdade jurídica. N a associação não ha a renuncia da 
liberdade individual, como pensava H O B B E S , senão, ao 
contrario, a realisação do único meio de assegurar essa 
liberdade. A liberdade é inalienável, exclamava R O U S 

S E A U , e renunciar a liberdade fora o mesmo que renunciar 
a qualidade de homem, postergando immoralmente o 
maior direito da humanidade. 

Se se indagar em que consiste o maior bem de todos, 
qual deve ser o fim de todo systema de legislação, se con
cluirá que elle se reduz a estes dois objectos principaes: 
a liberdade e a igualdade. 

R O U S S E A U proclamou a liberdade como a essência do 
homem, observa H E G E L , e este principio foi a transição 
para a philosophia de K A N T , da qual será o fundamento. 

Kant. 

Com effeito, o genial philosopho de Heidelberg, que 
projectou irradiações, ainda hoje vivas, no pensamento 
moderno, não era dos que desprezavam os esforços intel-
lectuaes com que os seus antecessores contribuíam para a 
descoberta da verdade na philosophia. E é confessada a 
sua grande impressão pelas observações profundas de 
H U M E , quando sustentou que era preciso substituir a an
tiga ontologia, na qual se procurava conhecer o que as coi
sas são em si mesmas, por uma sciencia critica de nossa in-
telligencia, onde se aprendesse o que são as coisas em nós 
e para nós. 

Se já se chegou a fixar as leis das revoluções plane
tárias, por que se haveria de desesperar de fixar as leis 
de nossa intelligencia? perguntava o notável philosopho 
escossez. E sobre o pensamento suspenso diante dessa 
interrogação, traçara os lineamentos do papel da philoso
phia critica, desdobrando ao seu «estudo o campo dos es
tados da consciência e de suas relações, das impressões, 
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das idéas e da associação de idéas produzida por seme
lhança ou differença, ou por contiguidade, ou por succes
são necessária, isto é, por causalidade. 

Foi animado pelas luzes que esse novo methodo es-
parziu sobre os estudos philosophicos, que K A N T começou 
a sua maravilhosa obra abrindo efficiente combate contra 
as duas metaphysicas, que dominavam os espíritos: a do 
dogmatismo e a do scepticismo; e lançou as bases da sua 
metaphysica, que passou a ser victoriosa, universalisando-
se com o nome de Kantismo ou criticismo. Os dogmáticos 
combatiam com as sombras; os scepticos de tudo duvida
vam, ou tudo negavam. O dogmatismo attribuia á razão 
u m domínio sem limites; o scepticismo lhe recusava qual
quer domínio. Para sahir dos erros resultantes dessa di
vergência extrema e radical, foi preciso traçar uma nova 
orientação philosophica tendo por base primaria o estudo 
do pensamento, tornado effectivo pela critica da razão. A 
ontologia antiga ensinava a conhecer as coisas em si e por 
si. Mas como as coisas, para serem conhecidas, suppõem 
o entendimento de quem as conhece, e o entendimento é 
forma do pensamento, necessário é que sejam ellas estu
dadas, não em si mesmas, mas em relação ao sujeito que 
as vê e procura comprehendel-as. As coisas nos appa-
recem de uma certa maneira; mas poderiam apparecer-nos 
de outra maneira. Bastaria, para isso, que nós não tivés
semos algum dos sentidos que temos, ou que as nossas 
faculdades fossem de outra natureza. 

Sendo verdade que o nosso conhecimento das coisas 
limita-se ao modo como apparecem aos nossos sentidos 
(phenomenos), é claro que ellas podem ter uma realidade 
differente daquillo que nós vemos na apparencia (nou-
menos). Se assim é, a philosophia aconselha que se estu
dem as coisas submettendo-as ao pensamento, e não sub-
mettendo o pensamento ás coisas. Esse é o escopo da 
philosophia critica. A essência do pensamento é formada 
por três faculdades: a sensibilidade, a intelligencia ou en
tendimento, e a razão. Pela sensibilidade externa, nós 
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recebemos sensações múltiplas e incoherentes dos objectos 
que vemos classificados no espaço, e pela sensibilidade 
interna, nós temos a sensação dos objectos classificados no 
tempo. O espaço e o tempo são, pois, condições de nossa 
sensibilidade, sem elles nada poderíamos perceber, não po
deríamos exercer o nosso pensamento. São, portanto, se
gundo K A N T , fôrmas subjectivas nas quaes se enquadram 
os objectos como nós os vemos ou sentimos. Mas serão o 
espaço e o tempo também condições das coisas, taes como 
ellas existem por si? Não sabemos. Nós sabemos só o que 
se passa em relação a nós. E' para os nossos sentidos que 
as coisas estão no espaço e no tempo. Mas ter assim a sen
sação da existência das coisas, não é conhecel-as. Para co-
nhecel-as é necessário julgal-as, formar u m juizo. E o en
tendimento é que vê entre os phenomenos relações invariá
veis que constituem as leis, objecto da sciencia. A sciencia 
positiva, que labora sobre os phenomenos, é, pois, for
mada sobre os resultados da sensação (observação e expe
riência), tendo como base noções "a priori", da sensibili
dade e do entendimento, como são, as noções de espaço e 
de tempo, "formas subjectivas, symbolos, que não são re
sultados da experiência, como pretende o sensualismo, 
mas que nós impomos como condições de experiência. 

Quando o pensamento quer alçar-se ainda mais, no 
afan de conhecer os primeiros princípios, o incondicional, 
o absoluto, então libra-se nas asas da razão, e com ella 
transpõe as lindes da sciencia, penetrando na metaphysica, 
que é o campo onde a razão pontifica, ou como razão pura, 
ministrando-nos idéas, noções "a priori", "categorias", que 
são o substratum dos nossos pensamentos, ou como razão 
pratica, dictando-nos preceitos, normas de commando, im
perativos categóricos, que se enfeixam num só vocábulo 
— dever. 

Nós temos consciência do dever, diz o philosopho, 
de uma lei, de u m commando, que nos diz o que "deveria 
ser", sem consideração pelo que é, pelo que foi e pelo que 
será. O império desse dever sobre a nossa consciência é 
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absolutamente certo e immediato, é categórico e não ad-
mitte réplica. Mesmo que o mal, uma mentira, por exem
plo, ou u m abuso de confiança, esteja presente ou esteja 
sendo praticado, a nossa razão nos diz que não deveria 
existir, que não deveria ser praticado, e assim nos diz, 
porque nós temos uma noção exacta do que seja o nosso 
dever. Circumstancias estranhas, temporaes, podem fa
zer com que não cumpramos o nosso dever, mas isso não 
quer dizer que não sintamos o seu imperativo categórico. 

Mas, para termos essa noção do dever, para compre-
hendermos que podemos fazer o que devemos, é necessá
rio presuppor a idéa da liberdade, pois, se a razão nos 
manda fazer o que devemos e não fazer o que não deve
mos, é porque sabe, por uma intuição independente de 
observação ou de experiência, que nós somos uma causa 
racional e livre de nossos actos. Esse concepto de causa 
racional e livre é inherente á razão humana, porque 
causa, no conceito da escola, é só aquillo que se deter
mina por si mesmo, isto é, o que contém em si próprio o 
principio da sua determinação. Só o homem é essa 
causa, porque, á luz da razão, elle se determina pela sua 
actividade voluntária, procurando livremente os meios para 
a realisação do seu destino, que é o bem ou a felicidade. 
Assim, ao mesmo tempo que impõe o commando do de
ver, a razão proclama como essência do ser humano a li
berdade. N a coordenação destes dois conceitos está o 
único fundamento possível da ordem social. 

Desde A R I S T Ó T E L E S se vem dizendo repetidamente 
que o homem é u m ser eminentemente social. Assim, a ra
zão, a liberdade, a sociedade são três elementos de vida 
para o homem. A razão é a regularisadora da convivência 
livre, e a vontade é a executora. 

A razão diz que a liberdade não pôde ser sem limi
tes, porque todos os homens, tendo igual liberdade, as suas 
respectivas espheras de actividade entrariam em inevitável 
choque, e mesmo umas invadiriam as outras, se não ti-
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vessem fixadas, entre ellas, as linhas de limitação, que são 
as linhas do respeito mutuo. 

A razão comprehende a necessidade dessas limita
ções, porque a falta dellas produziria attrictos e embate 
causadores de uma desordem fatal, que levaria á impossi
bilidade da convivência. E então a vontade livre do ho
m e m formula as regras que devem ser observadas como 
condições imprescindiveis para o equilíbrio, para a harmo
nia das liberdades no convívio social. Essas regras, esse 
conjunto de condições, de tal modo necessárias, que a ra
zão legitima o emprego da coacção material para assegu
rar-lhes a observância, eis o que constitue o direito. Dahi 
o conceito de justiça, a que chega o philosopho nesta 
synthese: — é justa toda acção, que não seja u m obstá
culo ao accordo do livre arbítrio de cada u m com o livre 
arbítrio de todos, segundo leis universaes. O respeito ab
soluto da personalidade humana, é pois, para K A N T , O fun
damento moral do direito. Dahi a sua fórmula do prin
cipio fundamental dos direitos: Age externamente de 
tal sorte que tua liberdade possa concordar com a liber
dade de cada u m segundo uma lei geral de liberdade para 
todos. 

Este era o conceito philosophico.dd direito dominante 
no mundo culto graças ao prestigio extraordinário de que 
gosou a mentalidade de M A N U E L K A N T 

Avellar Brotero. 

Quando AVELLAR BROTERO, ao iniciar o curso de di
reito nesta Academia, como primeiro lente nomeado para 
a cadeira de direito natural, lançou as primeiras noções 
de philosophia jurídica, tinha fonte opulenta onde haurir 
elementos para bem encaminhar os estudantes seus dici-
pulos. 

Entretanto, a julgar pelo compêndio de direito natu
ral que escreveu para ser adoptado na sua aula, vê-se que o 

23 —• Revista da Faculdade de Direito 
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diplomado de Coimbra, a despeito do talento e da eloqüên
cia que a tradição lhe reconhece, não tinha noção precisa 
da matéria, e o seu trabalho é uma mistura de theorias, 
onde o que de mais notável ha a registrar é a- confusão 
em que se obumbram. Sem discriminar idéas, entra o 
professor em uma exposição indigesta de conceitos da es
cola theologica e da escola racionalista ao mesmo tempo, 
e dá aos seus alumnos esta definição de direito natural: — 
"Direito natural é a norma ou complexo de leis dictadas 
pela Natureza Naturante, poder criador, omnisciente e om-
nipotente, a qual norma gravou no coração do homem e a 
promulgou por meio da luz da razão, de maneira que o 
mesmo homem ficou sciente de qual é o fim da sua cria
ção, isto é, o conservar-se e aperfeiçoar-se". O direito na
tural divide-se em absoluto e hypothetico. O absoluto é 
aquelle mesmo que o ente criador gravou no coração do 
homem para elle regular as suas acções no mesmo estado 
da natureza sem haver facto algum humano, que transtor
nasse o seu mesmo estado; o hypothetico é aquella norma 
pela qual o homem se deve regular, não no estado da na
tureza absoluta, mas sim no estado da natureza hypothe-
tica social, estado em que o homem existe por facto hu
mano, por vontade sua. 

A' vista de taes noções, foi o compêndio criticado 
com vigor e mesmo com impiedade na assembléa legisla
tiva de 1830, tendo sido approvado o parecer da commis
são de instrucção publica, que o regeitou por ser uma ver
dadeira compilação de differentes autores que não segui
ram os mesmo princípios, por não ter ligação e harmonia 
nas matérias, nem clareza e precisão nos seus termos. 

A despeito da rejeição do compêndio, que foi substi
tuído pelo de P E R R E A U , manteve-se o professor na sua 
cadeira por espaço de 44 annos, de modo que foi essa a 
orientação philosophica infundida aos estudantes desta 
Academia na cadeira de direito natural desde sua fundação 
até 1871. 
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Chrispiniano, 

Entretanto, já em 1854, da cadeira de direito ro
mano, entregue a u m dos mais robustos talentos cujo 
nome ainda lampeja nesta casa, começou de irradiar-se 
uma nova luz philosophica, que, emergindo também da Al
lemanha, só então começava a ser vista e comprehendida 
em- São Paulo. A disciplina mental, resultante do ha
bito da cultura do direito romano, não deixa que a razão 
se desate da matéria e revoluteie em busca de divagações 
idealisticas. O espirito, que penetra na analyse daquella 
molle immensa de saber argamassada em séculos, e ad
mira como o senso pratico dos homens pôde construir tão 
gigantesco monumento, sente-se attrahido pelo peso vi
goroso dos factos, e convence-se de que não lhe é permit-
tido alevantar-se em surtos de idéas, sem que estas se 
prendam, ou ao menos, se inspirem no encadeiamento 
lógico dos phenomenos da historia. 

Por isso foi que, na cadeira de direito romano, pôde 
crescer o vulto de J O Ã O C H R I S P I N I A N O S O A R E S , capaz 
de comprehender e vulgarisar os ensinamentos da escola 
histórica, de que foi o mais extrenuo paladino F R E D E R I C O 
C A R L O S D E S A V I G N Y . 

Savigny. 

O idealismo tinha avassalado os espíritos procla
mando a supremacia intangível da razão. E a idéa abstra-
cta do justo, pregada pelos philosophos, foi a scintilla que 
brilhou no pensamento do século XVII, e faiscou na tre
menda crise de 89, produzindo os exaggeros que ensan
güentaram a revolução franceza. A direcção idealista e 
abstracta, desde D E S C A R T E S , tinha imprimido á sciencia 
u m caracter dogmático essencialmente deductivo e quasi 
geométrico, procurando libertar-se o pensamento de quaes-
quer pêas resultantes de influencias produzidas pela obser
vação dos factos ou pelo respeito á autoridade ou á eru-
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dição. E assim a sciencia estava reduzida a u m systema 
de conhecimentos deduzidos logicamente de u m supremo 
e único principio,: do qual se derivavam, na esphera das 
sciencias jurídicas e moraes, os commandos categóricos 
da razão,.que exigiam o respeito incondicional aos direitos 
absolutos, imprescriptiveis e inalienáveis do homem, tendo 
por base fundamental o direito da liberdade. Estas idéas 
e estes princípios foram a maior força que já se viu na 
historia politica de u m povo, porque, em completa discor
dância com as realidades sociaes, forradas de desigualda
des, privilégios e prerogativas, arrastaram a multidão, se
denta de liberdade, na fúria insopitavel do ódio e da des
truição contra todas as relíquias do passado. Foi então 
que B U R K E , appellidado o M I R A B E A U da contra revolução, 
começou, no parlamento inglez, a reagir contra o exag-
gero das idéas defendidas na França, expondo as suas dou
trinas políticas de caracter essencialmente histórico, e sus
tentando a these de que as constituições políticas não de
vem ser criações arbitrarias da vontade e da razão do ho
mem. As constituições são u m organismo mysterioso que 
se vae formando pouco a pouco na consciência do povo, e, 
crystalisando gradativamente as varias exigências do povo 
e do tempo.. A doutrina de B U R K E não era nova, poisi 
quem volver as vistas para o direito romano, ha de reco
nhecer que essa lei foi a orientação dos jurisconsultos e 
dõs legisladores deste direito. A escola de G A I O , que era 
essencialmente histórica, foi sem duvida nenhuma a que 
forneceu a mais segura base philosophica para a com-
prehensão do direito geral, que era aquelle observado por' 
todos os povos e derivado da. razão natural ou da "aequitas".,, 
E o progresso do direito civil de Roma, devido á acção ad
mirável do jurisconsulto e do pretor, foi u m progresso que 
se fez "necessitate exigente", isto é, pelas necessidades., 
dos factos, e pela comparação, adopção e assimilação de, 
institutosr,jurídicos existentes em povos estrangeiros. . 

Nessa conformidade, é opportuno lembrar que Roma^ 
nunca; cpmpoz u m código de preceitos abstractos dictados 
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só pela intelligencia, mas todos os seus trabalhos de col-
lecção e codificação não foram senão consolidações de re
gras de sciencia ou de textos de leis já experimentados por 
diuturna execução. 

A idéa da codificação inspirada pela França na phase 
constructiva da temerosa revolução, era em sentido in
verso da idéa inspiradora da codificação romana. O que 
se pretendia, pregando a necessidade da codificação no 
século XVIII, era demolir o passado e enthronisar os prin
cípios abstractos e absolutos taes como formulava a esco
la racionalista levantada nas inspirações da pura especula
ção metaphysica. Diffundida pela Europa a idéa da co
dificação, levantou-a T H I B A U T , na Allemanha, susten
tando a necessidade de serem codificados os princípios 
jurídicos que a razão mostrava serem de natureza mais 
germânica. 

Foi então que, num surto de gigante, levantou-se o 
profundo S A V I G N Y , e brandindo a sua luminosa monogra-
phia — D a vocação do nosso século para a legislação e a 
jurisprudência, — combateu a codificação preconisada por 
T H I B A U T e, de accordo com N I E B U H R , o famoso historiador 
da Republica romana, organisou as bases fundamentaes 
da escola histórica, cujos lineamentos já vinham lançados 
nas sciencias jurídicas e políticas pelos eruditos escripto-
res, que receberam nos séculos X V I e XVII o nome de hu
manistas, e que, como Viço, M A C H I A V E L e M O N T E S Q U I E U , 
firmavam todas as suas investigações no estudo da histo
ria e da jurisprudência de Roma, e se distinguiram pela 
notável erudição clássica e pela inexcedivel reverencia ao 
patrimônio intellectual do período greco-romano. Para 
essa escola, não era possível conceber o direito como uma 
criação da razão, mas era necessário consideral-o como 
u m facto histórico e social com a missão de reger a socie
dade presente como uma conseqüência do que a regeu 
no passado. O histórico olha para o espaço e para o 
tempo, e aproximando e confrontando instituições que 
existem e que existiram, conclue pelo reconhecimento de 



— 350 — 

u m direito que a lei civil não crêa, mas que nasce natural
mente como u m producto espontâneo da própria consciên
cia jurídica do povo. 

O senso histórico, que constituiu a nota característica 
do progredimento do direito romano, entrou a dominar na 
philosophia jurídica, e permittiu, com apoio nos factos, 
com a reverencia ás tradições, e a comparação das leis dos 
vários povos, formarem-se essas generalisações poderosas 
que fornecem o tecido admirável da philosophia da his
toria, que orientava as suas investigações firmando-se 
principalmente no direito romano, cujo desenvolvimento 
se fez de accordo com uma admirável lei de continuidade 
e gradação dando lição ao mundo do grande valor do 
critério histórico. 

A direcção histórica, illuminada pelo saber profundo 
de S A V I G N Y , transformou-se, então, em .um verdadeiro me
thodo, que constituiu logo u m systema, e generalisou-se 
depois em escola, que, desdobrando-se pelo mundo civi-
lisado, conquistou uma congerie de adeptos eminentes, 
entre os quaes a nossa Academia pôde classificar, como 
dos mais sabedores e mais convencidos, os nomes de 
C H R I S P I N I A N O S O A R E S e J U S T I N O D E A N D R A D E . 

N O ensinamento destes grandes mestres, o direito 
deixou de ser uma pura idéa abstracta emanada da razão, 
e passou a ser considerado como a expressão da consciên
cia jurídica do povo; e a lei não deveria ser nunca senão 
o reflexo dessa consciência surprehendida e formulada 
pelo legislador, Essa consciência jurídica tem a sua vi
sível forma primeira de manfestação nos costumes do 
povo, que passam em seguida a ser organisados e defini
dos pela interpretação dos jurisconsultos, para depois 
fornecerem os elementos á legislação. Substituem-se, 
assim, os princípios absolutos da razão e as rigorosas de-
ducções puramente lógicas pelas regras resultantes da ob
servação dos factos do presente e do passado através de 
uma copiosa erudição, de u m respeito á autoridade, jogan
do-se com os processos fecundos da comparação e analo-
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gia ampliados ao espaço e ao tempo, para entrar no senso 
da realidade e sentir o direito como o producto das necessi
dades sociaes de uma época determinada. Ficou substi
tuído o concepto do homem ideal, com os seus direitos 
innatos, pelo homem histórico e social, que é verdadeira
mente o homem em sua essência, relevada por esse cara
cter de historicidade, que lhe reconheceu A U G U S T O C O M T E . 

João Theodoro. 

Se as idéas da escola histórica tiveram nesta Acade
mia o amparo precioso dos dois notáveis mestres referidos, 
a escola racionalista não deixou todavia de ter aqui os seus 
convencidos partidários, sendo mesmo seguro dizer-se 
que os seus adeptos constituíam o maior numero. Não 
sendo possível, nesta ligeira synthese historico-philoso-
phica, citar, prestando-lhes a devida homenagem, os no
mes de todos quantos na douta Congregação defendiam 
a idéas racionalistas, seja-me permittido represental-os 
concretizando-os no nome de u m dos mais originaes pro
fessores que destacou a sua individualidade como philo
sopho, quer na cathedra, quer no livro, deixando-nos essa 
obra de pura philosophia, que se intitula a "Theoria Trans
cendental do Direito", publicada em 1876. E' u m livro 
que poucos leram, e que hoje parece que ninguém lê. Mas 
não é possível recordar-se o movimento das idéas desdo
bradas nesta Academia, sem destacar-se como uma pa
gina de philosophia, diante da qual se tem de parar e re-
flectir, — a obra do lente D R . J O Ã O T H E O D O R O X A V I E R . 

A escola racionalista pura de K A N T já tinha sen
tido alguns abalos, não só pelos choques resultantes do 
influxo da escola histórica, senão também pela obra de 
aperfeiçoamento com que pretenderam melhoral-a outros 
philosophos também racionalistas, como K R A U S E e 
AHRENS, fundando o chamado racionalismo harmônico. 

O eceletismo de V I C T O R C O U S I N , baldo de critério 
scientifico ou philosophico, não conseguiu formar escola. 
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O D R . J O Ã O T H E O D O R O teve, ao contrario, a coragem 
da critica. Embora racionalista, refutou com vigor cer
tos exaggeros de K A N T , e aproximando-se mais do racio-
nalismo harmônico, traçou, com sinceridade, a orientação 
que seguiu, escrevendo: "Nunca apartamos os princípios 
e os factos, as doutrinas e a pratica, as leis abstractas for-
maes e os elementos concretos e materiaes. As regras e 
os exemplos históricos correspondem em toda obra a duas 
linhas distinctas, porém, parallelas". " C o m o fim mo
desto, porém sincero, de auxiliar o aprendizado do direito, 
rompemos com o passado. Até hoje o compêndio de 
F E R R E R tem nesta Faculdade fornecido os themas e a or
dem das prelecções, porém os progressos das sciencias e 
a generalização dos conhecimentos patentearão sua insuf-
ficiencia e revelaram mesmo o syncretismo de seus princí
pios vitaes". 

Benevides. 

Emquanto os partidários das duas grandes escolas se 
disputavam o domínio das idéas, e os estudantes discipli
navam as intelligencias tirando proveito das dissertações 
acerca de S A V I G N Y e de K A N T , erguia-se, no meio da Con
gregação, armado de talento e dialectica, intemerato pela 
pureza e coherencia dos seus princípios, o dr. J O S É M A R I A 

C O R R Ê A D E S Á e B E N E V I D E S . Parecia u m revolucionário 
pela palavra, pelo gesto, pela labareda do enthusiasmo, 
mas era u m revolucionário invertido combatia pelo pas
sado, por Deus, pela egreja, pela monarchia. N e m K A N T , 

nem S A V I G N Y , nem A U G U S T O C O M T E , nem positivismo. 
Defendia, com dedicação e competência, a escola theolo-
gica. Os próprios sacerdotes, que foram lentes nesta casa, 
não lhe igualavam no saber, na convicção e na valentia do 
ataque ao que elle chamava o modernismo. 

Escreveu compêndios de direito publico e de direito 
privado, onde os princípios da escola são rigorosamente 
expostos com lógica e convicção. Os direitos vêm de 
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Deus, que os transmittiu aos homens pela revelação. A 
bíblia é a primeira fonte onde a sciencia tem de ir buscar 
as bases da theoria jurídica. Esse é o postulado funda
mental da escola. 

Essa doutrina, que por largos annos orientou a ca
deira de direito natural, sustentada pela palavra vibrante 
e apaixonada de seu esforçado paladino, póde-se dizer que 
não teve proselytos. Retumbava na cathedra, mas não 
penetrava os espíritos. 

7\[ova philosophia. 

O século, ao alcançar o seu termo, já estava illumi-
nado pelos clarões de uma nova direcção philosophica, e 
os estudos de direito não podiam deixar de seguir também 
essa direcção. As sciencias physicas e naturaes tinham 
progredido tanto, que os seus methodos e processos ten
diam a generalisar-se. A U G U S T O C O M T E , na França, clas
sificando systematicamente as sciencias, e S P E N C E R , na 
Inglaterra, formulando a lei da evolução universal, paten
tearam a unidade da sciencia total na realisação da syn-
these de todos os conhecimentos de ordem physica, bio
lógica e sociológica. A classificação dos phenomenos scien-
tificos ao critério da generalidade decrescente e complexi
dade crescente, por vezes criticada, resistiu a todos os 
embates, e entrou para a categoria de uma verdade incon
testável. A intelligencia do homem, ao lume dessa ver
dade, não se satisfaz mais com as affirmações deduzidas 
de idéas a "priori" A sciencia social, que AUGUSTO 
C O M T E caracterisou scientificamente, dando-lhe o nome 
de "physica social ou sociologia", não podia ser mais com-
prehendida sem o estudo preliminar da anthropologia, 
porque a sociedade humana depende das leis da vida, 
como as leis da vida dependem das leis reguladoras das 
forças da natureza orgânica e inorgânica. Abertos esses 
novos horizontes para o estudo da sciencia social, todos os 
phenomenos da sociedade, os moraes, os jurídicos, os eco-
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nomicos, e mesmo os religiosos, começaram a ser exami
nados á luz do único methodo verdadeiramente scientifico, 
cujos processos de observação, experimentação, compara
ção e analogia, convenientemente applicados, proporcionam 
maior segurança para chegar-se ao conhecimento e formula
ção das leis sociaes. 

Nos paizes da Europa, especialmente na França, Al
lemanha e Inglaterra, tiveram os novos methodos notável 
desenvolvimento e applicação, justificando o nome de sé
culo das luzes, como se appellidou o século XIX. Mas 
para nós de S. Paulo, e especialmente com relação ás 
sciencias jurídicas e sociaes, é preciso reconhecer e pro
clamar que foi da Itália que nos veiu a maior irradiação 
da propaganda brilhante agitada por uma geração de for
mosos talentos, que, no estudo da vida do homem em so
ciedade, puderam attingir soberbas conquistas, formando 
uma frente única composta de médicos, advogados e phi
losophos. 

Direito Criminal. 

Foi principalmente no estudo dos phenomenos cri-
minaes que a nova direcção philosophica positiva vibrou 
o primeiro golpe, desentulhando o archivo das matérias pe-
naes de velharias amontoadas e m séculos. 

A sciencia criminal clássica, fundada sobre os prin
cípios do velho direito natural, encadeada a certos dogmas 
e formulas crystalisadas pelo tempo, conceituando o 
crime como uma entidade abstracta, e ligando inseparavel-
mente a responsabilidade ao livre arbítrio tinha attin-
gido á possível perfeição com o emprego dos methodos de 
que podia dispor. Os mais brilhantes espíritos, diante 
do predomínio de princípios havidos como indiscutíveis 
pela escola, não podiam ascender a novos pontos de vista, 
e freqüentemente cahiam na rotina. F R A N C E S C O C A R R A R A 

e FAUSTIN H E L I E eram as fulgurantes columnas que sus
tentavam a majestade serena desta escola. " O programma 
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do Curso de Direito Criminal", de C A R R A R A , era, e ainda 
hoje é, u m verdadeiro monumento do direito penal clás
sico, devido ao talento e á erudição do autor, á opulencia 
e ao estylo da obra. 

Mas não era possível mais. Os instrumentos metho-
dologicos usados não permittiam maiores conquistas. Foi 
preciso que a philosophia geral tivesse tomado u m novo 
impulso, e que os methodos naturalistas ou positivos fos
sem transportados das sciencias physicas e naturaes ao 
campo das sciencias sociaes, para que pudessem ser des
bravados novos caminhos e rasgados novos horizontes. Os 
estudos de psychologia, feitos á luz dos novos methodos, 
tinham desmontado a construcção idealistica do livre ar
bítrio, e, por conseqüência, destruído o conceito antigo da 
responsabilidade penal. O phenomeno do crime passou 
a ser considerado em segunda plana, catalogado como 
simples moléstia, e tomou o primeiro logar o estudo do 
criminoso sob o ponto de vista anthropologico e social. 
Criou-se a anthropologia criminal e a sociologia criminal. 
E dahi para cá não foi mais possível comprehender estudo 
de sciencia criminal sem assentar em bases fornecidas 
por essas duas sciencias. O crime deixou de ser consi
derado como u m simples acto de maldade ou de cobiça 
humana, para ser analysado como u m phenomeno resul
tante de causas physicas, anthropologicas e sociaes; e a 
responsabilidade penal passou a ser apreciada segundo a 
força determinante dessas causas. E m logar da escola 
criminal clássica, criou-se a escola positiva de direito penal, 
chamada também escola anthropologico-juridica, ou escola 
de anthropologia e sciencia criminal. 

Deu-se uma verdadeira revolução neste ramo do di
reito, renovando-se, ou melhor, substituindo-se os metho
dos, e enfrentando-se os mais interessantes problemas que 
ainda não tinham sido estudados, ou que, se estudados, 
tinham obtido solução falsa pela antiga escola. Houve 
forte combate dos adversários; mas o combate serviu para 
augmentar os esforços. E com o talento, com a fé, e com 
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a sciencia, a nova escola venceu. A bibliographia, resul
tante da pugna elevada, é hoje de uma admirável riqueza. 

Eu ainda sinto viva lembrança da impressão pro
funda que m e causou o primeiro encontro, estudante ainda, 
com "L'Uomo Delinqüente", de C E S A R E L O M B R O S O . A 
quem lia só F A U T I N H E L I E , O R T O L A N , R O S S I O U C A R -

R A R A , e ouvia as lições da cathedra filiada aos velhos prin
cípios, o apparecimento da famosa obra se apresentava 
como u m descerrar de amplas cortinas para u m novo mundo 
intèllectual, onde logo entraram a brilhar os "Novos Hori
zontes" de E N R I C O F E R R I e a "Criminologia" de G A R O -

FALO. Foi rechassado o livre arbítrio; a responsabilidade 
moral foi substituída pela responsabilidade social; e assen
tou-se que o grau da pena deveria ser proporcionado pelo 
critério da temibilidade do delinqüente, visto que a pena não 
é senão u m movimento de reacção da sociedade contra o de
licio que a lesa provocando alarme. O delicto deixou 
de ser objecto de estudo aprioristico e considerado como 
entidade jurídica abstracta, para ser estudado de accordo 
com o conceito mechanico-monista do mundo, como u m 
facto natural — social, regido pelas leis naturaes. E os 
delinqüentes, submettidos ao exame não só dos juristas, 
mas também dos anthropologistas e psychologos, em face 
dos dados colhidos na estatística e na sociologia criminal, 
puderam ser scientificamente classificados em dois gran
des grupos, segundo a predominância dos factores inter
nos referentes á constituição orgânica do indivíduo, ou a 
dos factores externos referentes ao meio physico e social. 
E N R I C O FERRI, attendendp a que existem uns delinqüen
tes que são victimas de uma forma c o m m u m e evidente de 
alienação mental, outros que são physica e moralmente 
desgraçados, vivendo no delicto por uma necessidade con
gênita de adaptação orgânica e psychica, outros que, tam
bém fracos de organisação, vivem habitualmente no deli
cto por uma cumplicidade do meio social em que nasceram 
e onde foram criados, outros sem tendências para o delicto, 
mas movidos por impulsos de occasião; outros que só po-
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dem ser arrastados a u m delicto pela força extraordinária 
de uma paixão que explode em " u m furacão psychologico",; 
suffocados, na phrase expressiva de S E R G I , pela erupção 
vulcânica das profundas estratifiçações anti-sociaes; for
mulou, então, a sua notável sub-classificação dos crimino
sos em cinco categorias: os loucos, os natos incorrigiveis, 
os habituaes, os de occasião e os delinqüentes por paixão. 
O estudo dos factores do delicto passou a ser feito perante 
a anthropologia, a psychologia, a sociologia criminal e a 
estatística, permittindo que o mesmo F E R R I elaborasse uma 
classificação scientifica desses factores e m factores anthro-
pologicos ou individuaes, factores physicos ou naturaes, e 
factores sociaes. E o conhecimento do influxo desses fa
ctores, operando em graus differentes conforme ás circums-
tancias varias, patenteando que o phenomeno chamado 
crime está, como todos os outros, subordinado ao principio 
da causalidade que governa a todos os phenomenos do 
mundo, deu logar a que profunda modificação fosse feita 
na forma de applicação dos remédios jurídicos. Visando 
a defesa da sociedade, e a regeneração dos delinqüentes 
corrigiveis, não só pela repressão do crime, como ainda pela 
suavisação e mesmo a indeterminação das penas, conforme 
os casos occorrentes, F E R R I criou esse curioso meio defen
sivo de efficacia incontestável, que a sciencia hoje conhece 
c o m o nome de "substitutivos penaes", cujo fim é diminuir 
a delinqüência, attenuando as causas dos crimes ou modifi
cando o ambiente criminal por meio do fomento da activi
dade honesta e productora da sociedade, utilisando-se, para 
isso, a própria actividade do criminoso. 

Foi assim, que a nova orientação philosophica, pene
trando brilhantemente no espirito dos cultores da crimina-
logia, deu-lhes a conhecer paragens até então inexplora
das, rompendo com as investigações e discussões pura
mente acadêmicas, para alicerçar o novo edifício da scien
cia dos delictos e das penas no estudo do delinqüente e dos 
factores do delicto, dando uma. importância até então des
conhecida á estatística crímínálj.e colhendo os dados mais 
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preciosos para o seu estudo na anthropometria, na psycho-
metria, na thermometria e mais sciencias similares 

O direito criminal, a anthropologia criminal, que é a 
historia natural do homem delinqüente, e a sociologia cri
minal ficaram para sempre indissoluvelmente ligados, pro-
jectando á posteridade, nos revérberos da sabedoria jurí
dica scientifica do século XIX, essas três personagens que 
marcam a soberba estrada por onde a nossa Academia se 
guiou entrando francamente no estudo fecundo e bello da 
nova sciencia penal: o medico C E S A R E L O M B R O S O , O advo
gado E N R I C O F E R R I e o magistrado G A R O F A L O . 

E é de justiça registrar, desde que estou delineando 
o influxo philosophico no pensamento jurídico desta Aca
demia, que quem teve primeiro, na cadeira de direito cri
minal, a coragem de trazer para os novos estudos os the-
souros colhidos pela nova sciencia que scintillou princi
palmente na Itália, foi o meu estimado collega de anno, o 
douto professor C Â N D I D O M O T T A , que ainda hoje mantém 
convencido a mesma orientação na cathedra conquistada 
com a defesa da these, que escreveu, sobre a classificação 
dos delinqüentes segundo a escola positiva. 

Direito Civil. 

Mas não foi só nesse ramo do direito que a nova di
recção philosophica impoz a adopção dos novos methodos, 
e, por conseqüência, descortinou amplas esplanadas para 
os espíritos que buscam a verdade. Provada, no direito 
criminal, quão fecunda era a nova maneira pela qual se 
procurava conhecer a natureza do phenomeno jurídico, en
trou o direito civil também a participar das vantagens que 
podiam ser colhidas pela adopção dos methodos positivos. 
Os códigos eram considerados como a expressão perfeita 
do direito de u m povo, dictado conforme a idéa precon
cebida de u m sentimento de justiça absoluta, interpretada 
ou concretizada pela autoridade legislativa. 
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O estudo se limitava ao commentario das leis, com 
o esforço de conciliar todas as suas disposições, segundo 
o plano dos commentadores do Código Civil Francez. Os 
jurisconsultos paravam no "scire vim ac potestatem legis" 
Nenhuma alteração de substancia ou de forma. O conse
lheiro R I B A S , jurisconsulto emérito, foi, na cathedra e no 
livro, o representante do direito clássico nesta Academia. 
U m a pleiade de jovens professores, porém, banhados por 
essa luz estimulante que se esparzia faiscando em todos os 
espíritos, sentiu a necessidade de uma regeneração que le
vantasse o estudo do direito civil. E lá mesmo, nesse fe
cundo ninho de talentos que é a Itália, ergueram-se os va
lentes propugnadores da nova idéa, quebrando a modor
renta monotonia dos estudos com a invocação e applicação 
das novas doutrinas positivas, evolutivas, sociológicas e até 
darwinicas. C O G L I O L O , V A D A L L Á - P A P A L E , C H I R O N I , C I M -

B A L E , G I A N T U R C O , D ' A G U A N N O , G A B B A , são nomes que 
entraram a constituir elementos essenciaes do ensino nesta 
Academia, provocando uma verdadeira regeneração no es
tudo do direito civil. Esses festejados autores propugna-
ram a reforma do methodo, a systematisação do direito pri
vado, e mesmo os necessários retoques no Código de ac
cordo com as exigências econômicas e sociaes assentadas 
em bases positivas e sociológicas. Procuravam separar-se 
da classe dos simples commentadores de textos, e formar a 
dos preoccupados pela conjugação das leis positivas com 
as leis da vida. 

"Esta tendência, que se nota, escreve E N R I C O C I M -

BALE, na sua bellissima "Nuova Fase dei Diritto Civile", 
para a applicação do methodo systematico ao estudo do 
direito civil, e para não consentir que permaneça indiffe-
rente e fechado ao influxo da theoria darwinica sobre a 
evolução, ou melhor, da theoria evolucionista, da qual é 
aquella uma parte integrante, é u m facto digno de ser tido 
em conta, e uma boa promessa para o porvir. Dessa ma
neira começa a proscrever-se gradualmente a base meta-
physica e atomistica do direito civil, e se vae pouco a 
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pouco fazendo entrar esta disciplina rebelde na orbita re-
generadora da moderna direcção orgânica e positiva". 

Mas não só quanto ao methodo, á systematisação, ás 
reformas e ás idéas geraes. Através do talento fecundo 
e da notável capacidade investigadora de D ' A G U A N N O , ti
vemos essa profunda obra histórica, philosophica e critica 
sobre "La Gênese ed Evoluzione dei Diritto Civile", em 
que, procurando as origens das instituições de direito pri
vado, o grande professor nos mostra novos scenarios nas 
lindas excursões que faz ao campo da zoologia e da pre-
historia, examinando o desenvolvimento e a evolução des
sas instituições através da historia para chegar ao conheci
mento dellas no presente, e desenhar os moldes em que 
devem assentar segundo as condições do tempo futuro. O 
que se tem feito com relação ao direito civil de cada povo 
repercute necessariamente no direito civil internacional, 
cujos progressos ennobrecem a humanidade civilisada. 

Direito Commercial. 

Congenitamente ligado ao direito civil, não podia o 
direito commercial deixar de soffrer a influencia do sopro 
renovador da adopção dos novos methodos scientificos na 
sciencia do direito. 

Os velhos moldes de estudo dessa disciplina, que se 
esteiavam na volumosa obra dos clássicos, vulgarisados 
nesta casa atravéz de M A S S É e P A R D E S S U S , tiveram de ser 
renovados pela direcção superior de VIDARI, de V I V A N T I , 
e de M A R G H I E R I . 

" O commercio, objectivamente considerado, não é 
outra coisa mais que uma parte da economia politica, diz 
VIDARI. E' esta a sciencia que estuda as leis segundo as 
quaes se produzem, circulam, se distribuem e se consomem; 
as riquezas. A matéria do commercio é exactamente essa 
parte da economia politica que estuda os phenomenos da 
circulação da riqueza. O estudo da economia politica 



— 361 — 

deve, pois, preceder, se se respeita o processo lógico das 
causas e das idéas, ao do direito mercantil, ou, ao menos, 
deve ser feito parallelamente. A economia estuda os fa
ctos econômicos em si mesmos, com relação tão somente 
ás leis naturaes e sociaes que os produzem e os regem no 
mundo da riqueza; o direito mercantil estuda as relações 
de direito e de dever de que podem ser causa esses factos 
econômicos, que se produzem e se desenvolvem na socie
dade dos homens. Dahi a doutrina que sustenta não haver 
differença característica entre os actos civis e commerciaes, 
e, contrariando as nossas leis vigentes, proclama o princi
pio de que os immoveis são objectos de commercio, e 
prega a unificação dos códigos abrangendo toda a maté
ria civil e commercial, doutrina que deixou nesta casa 
fundo sulco luminoso traçado pela argumentação encan
tadora e pela eloqüência deliciosa de BRASILIO M A C H A D O . 

E basta attentar nas profundas alterações com que a 
sciencia moderna refundiu a economia politica, para sen
tir, sem esforço, que o direito commercial tem também de 
supportar, nos seus institutos, transformação correspon
dente. 
Economia politica. 

Essa sciencia, graças á adopção do methodo positivo 
experimental, chegou, depois da metade do ultimo sé
culo, a pretender constituir-se theorica e praticamente em 
arbitra dos destinos dos povos, prendendo, nas suas gran
des correntes do individualismo e do socialismo, todas as 
questões existentes. Sciencia mais joven, e, por conse
qüência, mais facilmente adaptável á orientação moderna 
do pensamento, como diz M O N T E R O , é natural que rece
besse e assimilasse com mais vigor o influxo renovador 
das idéas em marcha. 

A escola clássica, no século XIX, assentava sobre as 
colunnas levantadas por A D A M S M I T H , J O Ã O B A P T I S T A 
S A Y , R I C A R D O , M A L T H U S , B A S T I A T , L E R O Y - B E A U L I E U . 

24 —. Revista da Faculdade de Direito 
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G I D E e P E D R O C O S S A debatiam as theorias generalisadas, 
e, já arrastados pela complexidade crescente dos phenome
nos econômicos que o progresso das industrias e o anceió 
de igualdade cada vez mais intensificavam, davam aos pro
blemas soluções mais adequadas ao tempo. O methodo 
novo, porém, partindo do conceito orgânico do Estado, de
monstrado pelos estudos de S P E N C E R e S C H À F F L E , e accei-
tando a base de que os phenomenos econômicos são os que 
maior analogia apresentam com os phenomenos biológicos, 
estabeleceu o postulado de que as leis econômicas são per
feitas leis naturaes, como as outras do mundo physico, que 
não podem ser alteradas nem contrariadas pela vontade 
humana. Postas as formulas clássicas sob a luz deste con
ceito fundamental, novas pesquisas descortinaram fecun
dos veios de onde a sciencia poderia extrahir profundas 
verdades. 

D e tal maneira esta nova orientação dos estudos do
minou os espíritos, que alguns autores chegaram ao ponto 
de pretender que todas as sciencias moraes e jurídicas de
vem fundir-se na sociologia, pretensão esta que até hoje 
não conseguiu triumphar, porque o progresso nos estudos 
das sciencias sociaes tem permittido gizar as linhas de dis-
tincção entre os domínios da sociologia e da economia 
politica. 

U m dos grandes factores da crescente prosperidade 
do estudo da economia, que se vae collocando em posição 
de singular importância na ordem das sciencias sociaes, é 
o sopro das discórdias em que se accendem as escolas, e 
especialmente o embate formidável das rajadas socialisti-
cas. Contra o individualismo, firmado na sua unidade or-
thodoxa e doutrinai, arremette combativo o socialismo, des
dobrado na variedade prodigiosa das suas sub-escolas. 

E no recontro pugnaz, em que a igualdade jurídica 
reclama o conforto para todos, e em que as misérias sociaes 
levantam a bandeira da reforma, ergue-se o espirito acima 
dos dogmas e dos preconceitos, e do alto da majestade das 
sciencias, todos procuram remédios para os males prodü-
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zidos pela situação econômica mundial. A luta se trava 
generalisada e ardorosa. E nessa luta nem sempre se re
velam os efeitos da lei darwinica, que espera a selecção 
dos melhores. A's vezes, senão ás mais das vezes, como 
observam C O L A J A N I e C A R L E , O resultado da luta, dada a 
organisação econômica actual, é uma selecção ao inverso, 
uma selecção descendente, porque os mais bem dotados de 
actividade operosa, caracter e intelligencia, são os que mais 
facilmente perecem visto serem os que mais promptamente 
se engajam nos combates; e os preguiçosos, os indifferentes 
e os pusilânimes, que pullulam no meio social quasi sempre 
vivendo ao confortável achego de fortunas hereditárias, 
são os que sobrevivem gososos na doce tranquillidade de 
uma consciência opaca, com gestos de tolerância amável 
e de accordo com todas as opiniões. 

E' certo que não se pode deixar de considerar a von
tade, a acção humana na realisação dos phenomenos eco
nômicos; mas é necessário que, pelo estudo dos factos e 
conhecimento das leis que os regem, se reconheça que, em 
certas circumstancias de logar, de tempo e de coisas, a von
tade humana, ainda a mais illuminada e previdente, não 
pode influir nada sobre taes phenomenos. 

A sciencia econômica, sob a orientação nova que se 
lhe imprimiu, conjugada sempre com a sociologia,, ha de 
corrigir os males, que parecem insanáveis, por meio de re-
organisações de accordo com as exigências da natureza hu
mana. Então se abrirá promissora estrada para umaéra 
em que todos possam participar das riquezas oriundas da 
natureza, em face da qual todos os homens têm igual di
reito á vida, á liberdade e ao conforto necessário para u m 
viver livre. 
Direito publico. 
No direito publico tem sido mais difficil a penetração 
do methodo das sciencias naturaes, porque o problema fun
damental da conciliação entre a autoridade e a liberdade, e 
o problema dos fins do Estado, não têm podido escapar ao 
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peso das idéas abstractas que lhe vinham alicerçando as 
bases pelas lições de R O U S S E A U , M O N T E S Q U I E U e B E N J A -
M I N C O N S T A N T , e que produziram o estampido da revolu
ção franceza com a solenne declaração dos direitos do 
homem e do cidadão, que se abriu para a humanidade 
como uma pagina insubstituível. 

Entretanto, o concepto orgânico do Estado tem im
primido uma certa direcção realista ao estudo das matérias 
políticas, e a philosophia germânica, sobretudo o hegelia-
nismo, que contrapunha o noumeno ao phenomeno, isto é, 
o pensamento á realidade, já tem cedido u m pouco do seu 
terreno á nova direcção positiva que marcha guiada pelo 
evolucionismo com seu indomável sopro innovador. As 
notáveis obras de L A B A N D e J E L L I N E K têm dado ao pen
samento jurídico uma orientação toda nova. A tendên
cia sociológica nos estudos de direito político é u m facto, 
e L E O N D O N N A T , com a sua Politica Experimental, rea-
lisando essa concepção sociológica da politica, foi u m 
exemplo fecundo. Os estudos modernos sobre a soberania, 
a divisão dos poderes, o Estado considerado como u m or
ganismo, a autonomia dos municípios e os fins do Estado, 
já são feitos sob u m ponto de vista natural, desprendidos 
daquellas illusões metaphysicas que faziam do Estado 
quasi uma instituição divina. Além disso, a influencia 
directa que tem tido no Brasil o estudo do direito consti
tucional americano, de que foi o maior mestre R U Y B A R 

BOSA, modificou radicalmente o pensamento dos juriscon-
sultos no tocante a essa disciplina. O clássico P I M E N T A 

B U E N O , que pontificava no passado desta Academia, e 
cuja autoridade ainda hoje é respeitada, teve de entrar em 
harmonia com os grandes commentadores da Constituição 
dos Estados Unidos da America do Norte, e teve de sub-
metter-se ás magistraes lições de Louis L E F U R , O mais 
perfeito conhecedor da natureza jurídica do regimen fede
rativo. 

O direito internacional desenvolveu-se sempre nesta 
casa movido por u m liberalismo generoso, que é a nota ca-
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racteristica da acção internacional do Brasil, toda esmal
tada pela máxima nobreza na execução dos mais puros 
princípios. A grande guerra opprimiu sob temerosas som
bras esse direito na Europa. Mas no Brasil não se tur
bou o brilho dos princípios consagrados na Constituição 
Federal que concretisou a lição dos professores. 

Esta mesma concepção do Estado organismo, embora 
extreme dos exaggeros de S C H Ã F F L E , de S P E N C E R e de 
R É N É W O R M S , desdobrou-se pela esphera do direito ad
ministrativo, onde os seus phenomenos são também en
carados em face das leis naturaes e estudados á luz da 
historia e da sociologia, sujeitos sempre ás leis universaes 
da vida. Da obra do conselheiro R I B A S e do Epitome de 
R U B I N O D E OLIVEIRA, que explicavam o movimento da 
administração publica pela exposição de noções abstractas 
sobre esse direito, passou-se ao tratado de V I T T O R I O O R 

L A N D O , com o seu estudo doutrinai e scientifico, que sae 
da prisão dos textos das leis e dos regulamentos, para as
cender ao exame dos problemas complexos da administra
ção publica, allumiando-os com os dados da historia e 
com as verdades conquistadas pela philosophia. 

Direito Romano. 

O direito romano não foi contemplado no primeiro 
projecto de fundação dos cursos jurídicos. Repelliram-
n'o os nossos constituintes, com receio talvez de que assu
misse aqui a mesma predominância que havia assumido 
em Portugal, onde se assenhoreou dos espíritos, não só 
na Universidade, como também no governo. Só mais 
tarde é que lhe foi reservado u m logar no curso jurídico. 

O methodo didactico adoptado era o de Coimbra; 
interpretação e commentario do texto. Só depois que se 
apresentou entre nós a obra systematisadora de S A V I G N Y , 

posta ao alcance dos estudantes pela competência de 
C H R I S P I N I A N O , foi que o estudo dessa disciplina recebeu 
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outra orientação. Mas a orientação ainda era tradiciona
lista, sem ideal. 

Porém o surto das idéas evolutivas e sociológicas en
controu u m maravilhoso instrumento na paciência investi
gadora dos allemães e no talento constructor dos italianos. 
E o direito, assim como a historia de Roma, receberam u m 
influxo vitalisante. Esta, posso resumil-a em M O M M S E N ; 

aquelle em S E R A F I N I , C O G L I O L O e S C I A L O J A . 

Esses grandes pensadores ergueram as duas discipli
nas a uma altura a que ainda nunca haviam attingido. A 
historia foi composta com verdade, naturalidade, concisão, 
ordem e methodo. O direito romano teve como que uma 
resurreição. Deixou de ser o direito isolado, para ser es
tudado em sua intima relação com o direito dos outros po
vos da antigüidade. Só assim se pôde comprehender a 
essência de varias instituições que á primeira vista pare
ciam singulares. O "Archivio Giuridico" e "II Bollettino 
di Diritto Romano" são dois registros monumentaes dos 
progressos feitos no estudo dessa matéria. Pela applica
ção do methodo positivo ao estudo, foi possível criar-se 
uma philosophia do direito romano, pela qual se vê o di
reito romano mover-se e viver na vida do povo. Nos "Saggi 
sopra 1'Evoluzione dei Diritto Privato", C O G L I O L O de
fende a applicação do methodo systematico e positivo ao 
estudo deste direito, e demonstra o alto papel do pensa
mento na elaboração das formulas jurídicas, expondo 
como o trabalho scientifico interveiu efficientemente na 
formação do direito, criando, para necessidades novas, 
novas normas de applicação, adelgaçando a lei, e dobran-
do-a pelas "fictiones", pelas "exceptiones", ou pelas "actio-
nes" quando obstáculos formaes impediam a prompta 
segurança do direito. Todos os trabalhos desse notável 
professor, que é u m brilhante representante da grande gera
ção de romanistas, são calcados nas bases da "Sociologia", 
que assentam sobre as investigações mais modernas da 
sciencia. 



— 367 — 

Processo. 

Também o estudo do processo não ficou insensível 
aos reclamos scientificos do século. A theoria clássica, 
sustentada na cathedra e no livro por eminentes mestres, 
cuja representação pôde ser corporisada na veneranda fi
gura de R A M A L H O , autoridade insigne, e de J O Ã O M E N 

D E S J Ú N I O R , O sabedor profundo, soffreu retoques inte
ressantes pejo ensino magistral de J O Ã O M O N T E I R O , que, 
com o seu verbo encantador pulverisava de uma luz rtóva 
as folhas passadas do velho processo, e, com D A R W I N e 
S P E N C E R , procurava explicar os institutos e as próprias 
fôrmas de processo, averiguando-lhes as causas e o desdo
bramento sob a lei da evolução e do transformismo, como 
tão eloqüentemente ensinou em suas prelecções na cathe
dra, e tão eruditamente expoz na sua "Theoria do Processo 
Civil e Commercial" 

Philosophia do Direito. 

Esse movimento admirável de adopção dos novos 
methodos ao estudo do direito teve a sua parte central 
na cadeira de Philosophia do Direito. Ao mesmo tempo 
que passou a ter esse nome a antiga cadeira de Direito 
Natural, entrava para esta Academia, pela porta de dois 
concursos que deixaram fama, u m homem de estatura mo
ral e intellectual tão extraordinária que lhe dava u m singu
lar destaque nesta Congregação: o professor P E D R O LESSA. 

Orientado o seu primeiro preparo e formado o seu cara
cter nos moldes philosophicos' da doutrina de A U G U S T O 

C O M T E , não se deixou entretanto, escravisar pela ortho-
doxia positivista. 

E quando subiu a cathedra de mestre, tinha o espi
rito livre, enriquecido pelo ensinamento que grangeára no 
convívio com os melhores autores. Entrou de passo firme 
por este templo da metaphysica, vibrando golpes sobre 
golpes. O seu methodo foi o positivo, que elle chamava 
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scientifico, com a intenção de precisar-lhe o significado. 
E erudito, talentoso, pugnaz, dialectico, mordaz e verboso, 
sacudiu as construcções frágeis tecidas sobre o velho aprio-
rismo, e, manejando o methodo inductivo com os proces
sos scientificos da observação, experimentação, compara
ção e generalisação, tornou-se invencível no ataque. As 
duas escolas philosophicas que ainda aqui dominavam, a 
theologica e a racionalista, tiveram de baquear. Ergueu-
se triumphante a escola positiva, com a denominação de 
escola scientifica. O que foi esse mestre, e que resultado 
produziu a sua obra incommensuravel, dil-o a orientação 
philosophica da geração actual. 

Essa é a escola vencedora no direito; e ninguém mais 
é capaz de estudar o direito senão á luz desses methodos 
novos. A H R E N S , R O S M I N I , T A P A R E L L I e T R E N D E L E M -

B U R G passaram o commando a F E R D I N A N D O P U G L I A , C O 

GLIOLO, SCHIATARELLA, ÍCILIO VANNI. 

O concepto da nova sciencia, desprezando as theorias 
abstractas, ou metaphysicas, filhas da razão pura, demons
tra que a vida jurídica, como toda a vida social e toda a 
vida physica não é mais do que u m puro mecanismo de 
forças que se entrecruzam e se entrelaçam sem poderem 
separar-se uma das outras, e, por isso, o estudo do pheno
meno jurídico só pôde ser feito entrando-se na indagação 
das causas que o produzem. E para alcançar u m resul
tado profícuo, é preciso encarar os factos jurídicos em face 
da historia e da estatística, da biologia e da sociologia. 
Estendido sobre essas bases o estudo do direito, chega-se á 
conclusão de que não é elle mais do que uma funcção que 
pertence ao organismo social, da mesma forma que per
tence ao organismo animal a funcção da nutrição, da respi
ração, da reproducção; funcção essa que, com o tempo, 
vem passando de uma forma homogênea e incoherente para 
uma forma heterogênea e coherente, e se adapta ás influ
encias ambientes pela superveniencia da luta, que dá como 
resultado a selecção e a acquisição das condições necessá
rias á vida. 
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N o direito, do mesmo modo que em biologia ou em 
outra qualquer sciencia, é preciso distinguir "uma scien
cia e uma philosophia". 

Quando se estuda a espécie já formada, em sua es-
tructura e em suas funcções, faz-se sciencia; quando se 
estuda a gênese e evolução da espécie, indagando-lhe a 
formação e o desenvolvimento, bem como as causas que o 
produziram, faz-se philosophia ( S C H I A T A R E L L A ) Então a 
philosophia, como se acha hoje bem classificada no pro-
gramma de estudos desta Academia, deve ser o coroamento 
dos conhecimentos dos vários ramos da sciencia jurídica, 
da mesma forma que a philosophia de qualquer outra scien
cia suppõe o conhecimento das matérias que constituem 
essa sciencia. C o m o observa C O G L I O L O , a philosophia tra
balha sobre a sciencia e a sciencia sobre a matéria prima * 
uma e outra têm por base os phenomenos do mundo. 

E como estes se reúnem em grupos, segundo os cara
cteres de semelhança, que representam, e cada grupo é 
objecto de uma sciencia como a physica, a chimica, a phy-
siologia, assim também cada uma das sciencias tem a sua 
philosophia, e o direito tem a philosophia do direito. Esta 
philosophia que, segundo COGLIOLO, investiga as leis mais 
geraes que se possam encontrar nos factos jurídicos, ser-
vindo-se para isso de todos os methodos conhecidos, espe
cialmente da inducção e comparação, tem, por isso mesmo, 
necessidade de assentar suas bases em verdades ou leis que 
fornece a sociologia, porque, phenomeno social que é, o 
direito não pode deixar de ser dominado pelas leis formu
ladas pela sciencia da sociedade, que é a sociologia. 

Encarado á luz do novo methodo scientifico, o con
ceito do direito se nos apresenta como u m conjuncto de 
condições necessárias á vida e desenvolvimento do indiví
duo e da sociedade, dependentes da vontade humana e 
asseguradas pelo poder publico. 

Estas condições de vida são limitações. 
Segundo FERRI, O direito considerado em sua origem 

natural não é senão a limitação necessária e reciproca das 
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necessidades externas de cada indivíduo, limitação sem a 
qual a vida social (a animal como a humana) seria impos
sível. 

Por isso, o direito tem o duplo aspecto de fazer tudo 
aquillo que está dentro da esphera desta necessária e reci
proca limitação externa, e de "não fazer" aquillo que a 
transpõe. Esta fixação do conceito scientifico do direito, 
a que chegaram os philosophos juristas da nova escola; 
applicando aos seus estudos o methodo positivo da obser
vação e da experiência, resultou da observação cuidadosa 
dos factos da sciedade sobre dados colhidos pela historia 
e pela comparação, no fecundo thesouro fornecido pelas 
investigações das sciencias anthropologicas e sociaes. Guia
dos por uma concepção monistica do universo, o direito 
é para elles u m facto de formação natural, como é a vida, 
a sociedade, podendo-se mesmo affirmar, com A R D I G Ó , 

que "é a força especifica do organismo social". Par
tindo da analyse das elementares regras de conducta que 
PUGLIA chama relações "bio éticas", as quaes, no princi
pio da vida social, se acham condensadas nesse conjuncto 
amorpho que C O G L I O L O denominou "nebulosa moral", os 
positivistas, orientando o pensamento pela lei da evolu
ção formulada por S P E N C E R , foram observando a passa
gem do estado homogêneo e confuso dessas regras para o 
estado posterior de differenciação e heterogeneidade, em 
que as normas jurídicas se desintegraram das moraes e 
das religiosas, e provocaram a necessidade da sancção 
material por parte do poder publico. 

Mas é u m facto notável na historia da philosophia 
de direito que os positivistas, tendo partido de u m ponto 
completamente diverso daquelle de onde partira o idea
lista K A N T , para as suas elocubrações metaphysicas, e 
tendo usado instrumentos methodologicos de todo diffe
rentes, pois emquanto aquelle partia dos postulados da 
razão, partiram estes do estudo dos factos, com o critério 
sociológico, tiveram de chegar a u m conceito de direito que 
é fundamentalmente o mesmo de K A N T . 



— 371 — 

Q u e m assim o affirma são os próprios positivistas, 
como ÍCILIO V A N N I e R O B E R T O A R D I G Ó . E não admira. 
S P E N C E R , quando procurou, fundado em dados sociológi
cos, explicar o que seja a justiça, escrevendo com este 
nome a grande obra em que todos nós aprendemos, tam
bém partiu analyticamente da observação do homem pri
mitivo e dos animaes gregarios, para chegar afinal a esta 
formula definitiva: Agi exteriormente comtanto que a 
vossa acção não prejudique o poder igual de cada u m dos 
outros homens da sociedade. 

Comparada esta formula do sociólogo com a do phi
losopho racionalista, nota-se que idêntico é o conceito sub
stancial do direito ou da justiça. 

Diante deste resultado a que chegam os adeptos de 
escolas differentes, e até oppostas, conclue-se que a his
toria da philosophia nos ensina que não é possível romper 
com as licções do passado. Neste ha grandes verdades 
. que precisam apenas ser explicadas. As idéas de Z E N O N , 

como as de P L A T Ã O e A R I S T Ó T E L E S , estão nos governando 
até hoje, porque nós recolhemos necessariamente a herança 
dos systemas idealistas, e por mais que as escolas progres
sistas e revolucionárias agitem as suas bandeiras novas, 
não é possível de todo varrer o fundo das ideas á luz das 
quaes se desdobra a historia do pensamento humano, que 
é a mesma historia da civilisação. 

Porisso, quando os novos descambam pelo pendor dos 
exageros, surge logo uma nova corrente que os detém, 
mostrando-lhes os perigos das fáceis conclusões. Eis por
que se erigiu, e campêa hoje nos domínios da philosophia 
social a escola critica conciliadora, que, sem amesqui-
nhar-se no eccletismo materialistico de CousiN, esforça-se 
por fazer uma systematisação dos conhecimentos por meio 
de uma selecção scientifica das verdades e dos princípios. 
Conciliam-se a vontade com as forças exteriores, o ele
mento pessoal com o elemento real, a razão com a obser
vação, e as idéas com os factos, e o que nos mostra hoje o 
inventario da philosophia é que as escolas mais con-
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trarias têm u m fundo de verdade commum. E os 
dois grandes philosophos, cujo saber ainda ha pouco 
lampejava nestas cathedras, P E D R O L E S S A , da escola 
positiva, e J O Ã O M E N D E S J Ú N I O R , O escholastico, a 
despeito das brilhantes lutas em que por vezes pelejaram 
brandindo talento e saber, estavam sempre ligados por u m 
substratum philosophico que a ambos ensinava, como se 
fossem da mesma escola, a mesma idéa e o mesmo senti
mento do direito e da justiça, de que foram sacerdotes 
puríssimos, honrando a curul de ministros do Supremo 
Tribunal Federal. Como justamente observa F O U I L L É E , 

os fundamentos de uma e outra escola são verdadeiros; 
os seus erros provém de falsas deducções ou falsas interpre
tações. N a synthese systematica das verdades apuradas 
por ambas é que estará a solução das discórdias. E só so
bre esta synthese é que podem medrar os ideaes sem illu-
são. Nesta Academia passaram, como vimos, varias cor
rentes de pensamento philosophico. Mas que importa a 
variedade das escolas? C o m K A N T O U com S A V I G N Y , 

com R O S M I N I ou com C O G L I O L O , as grandes idéas fizeram 
aqui o seu ninho, e os grandes ideaes tiveram aqui as suas 
bandeiras. Poetas e romancistas, juristas, philosophos e 
oradores aqui se baptisaram e implumaram, sahindo a ba
ter possantes asas pela grande Pátria, onde se fizeram ad
vogados, professores, juizes, publicistas, políticos e esta
distas. 

Não houve grande causa nacional que não encon
trasse aqui o apoio da intelligencia, da palavra e da acção. 
Nos problemas sociaes e políticos do império, como na de
fesa do abolicionismo e na propaganda da Republica, as 
Faculdades de Direito de São Paulo e do Recife forneces-
ram o contingente máximo. E não fora possível compre-
hender-se a historia do Brasil sem a historia parallela des
tes cem annos de vida dos cursos juridicos. Os bacha
réis que daqui saem diplomados aprenderam a conhecer e 
a sentir a justiça e a liberdade. E como diz o citado es
criptor francez, o homem ou o povo que começa a conceber 
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a liberdade ou o direito, ainda que como puras idéas, co
meça já a ser livre e justo. Sejam ou não sejam taes idéas 
uma realidade, o certo é que, ao menos como idéas, influem 
em nossa conducta. Cultive-se, pois, a nova philosophia 
idéo-naturalista, que, considerando o direito u m pheno
meno natural, e estudando-o conforme os methodos posi
tivos, permitte insuflar nos resultados da analyse u m so
pro de idealismo, que não sendo idealismo chimera, de 
pura fantasia, mas sim criado sobre a observação e com
paração dos factos, transforma-se nessa força directora 
dos povos, que é a fecunda impulsora das grandes acções. 
O homem não é movido só por forças physicas, senão tam
bém pela força das idéas, que se concentram num ideal, 
— causa e finalidade dos actos humanos. C A R L E , que, 
na sua incomparavel obra, explica psychologicamente a 
vida do direito, acompanhando-a, com elevado senso cri
tico, desde a antigüidade oriental até os nossos dias, af-
firma que do embate dos systemas resulta que vamos cada 
vez mais nos aproximando do ideal, e que a sociedade se 
vae cada vez mais espiritualisando. A intelligencia cor
rige a força cega dos elementos, a liberdade ennobrece, 
e a justiça ha de imperar. As forças conjugadas dos sys
temas nos conduzirão á harmonia universal; e a universa
lidade do direito, pregada nesta casa pela palavra scintil-
lante de J O Ã O M O N T E I R O , ha de ser a synthese sublime 
em que se fundirão as theorias e os povos, para que o di
reito possa, "come il sole sovranno de Ia terra" na imagem 
de C A R R A R A , irradiar bem do alto, prendendo, no mesmo 
élc de sympathia e solidariedade, todas as nações que for
m a m a humanidade. O trabalho de u m século de cul
tura jurídica, onde cada vida que se extinguiu deixou a 
semente de uma idéa, tende a desabrochar na mais bella 
das florações, que é a floração da justiça. 

E se vós, bacharéis, daqui vos apartaes agora, en
cerrando o século acadêmico, e levando o espirito illumi-
nado pela fulguração das idéas que aqui tiveram vida, 
permitti que eu, em vosso nome, m e dirija aos estudantes 
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que ficam, para dizer-lhes que abram o novo século da 
Academia de Direito entoando o nosso formoso hymno 
acadêmico, em cuja sonoridade divina o estro do poeta e 
a inspiração do maestro glorioso traduziram a confiança 
do Brasil no patriotismo imperecivel da mocidade. 

"Mocidade eia, avante, eia, avante ! 
O Brasil sobre vós ergue a fé. 
Este immenso, colosso gigante 
Trabalhae por erguel-o de pé". 


